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ATA ne 212025
Reunião da Comissão de Saúde, Meio Ambiente, Bem-Bstar Animal e

Assistência Social para tratar sobre os Projetos de Lei ne 013, 015 e 017
do corrente ano. Presidente - Vereador Juliano 1llachado, Relator -
Vereador Luís Ricardo La-Bella e Revisor - Vereador Sisínio Viana.

Aos quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às onze horas, reuniram-se

na Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os Seúores Vereadores

integrantes da Comissão de Saúde. Meio Ambiente, Bem-Estar Animal e Assistência Social,

Juliano Machado - Presidente, Luís Ricardo La-Bella - Relator e Sisínio Viana - Revisor, para

análise e emissão de Pareceres referentes aos Projetos de Lei ne 013,015 e 017, de 2025. Projeto

de Lei ne 013 de 2025 'oAutoriza contratação temporaria de excepcional interesse público para

manutenção dos serviços de Fonoaudiólogo(a) na Secretaria Municipal de Saúde", Projeto de Lei
np 015 de2025 "Altera o Art. 3s da Lei Municipal ne 3.539, de 30 de julho de 2018, a qual

estabelece o Plano de Carreira da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa" e
Proj eto de Lei ns 0 1 7 de 2025 "Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público

para manutenção dos serviços de Odontologia na Secretaria Municipal de Saúde". Aberta a reunião
pelo Presidente da Comissão, foi passada a palavra ao Relator para que fizesse a explanação sobre

as matérias em pauta. Em análise ao Projeto de Lei ns 01312025, o relator informou que conforme

exposição de motivos e justificativa o Município de Lavras do Sul está sem atendimento de

fonoaudiólogo há mais rle um ano devido à falta deste profissional, não havendo concursados

disponíveis para preenchimento da vaga. A justificativa para tal contrataçáo e a necessidade de

suprir a demanda de pacientes que requerem atendimento especializado em fonoaudiologia, tanto
preventivo quanto curativo, essencial para evitar efeitos clínicos adversos. Em análise ao Projeto

de Lei ne 015/2025, o relator informou que conforme exposição de motivos a quantidade de vagas

paÍa o caÍgo de Agente Auxiliar Administrativo na Fundagão Médico Hospitalar Dr. Honor
Teixeira da Costa já era insuficiente mesmo após o aumento paraT vagas pela Lei Municipal ne

3.579DA19. A situação se agravou este ano com a designação de uma das agentes para o cargo de

Secretária Municipal de Administração, tomando necessária acriação de mais vagas, considerando
que há candidatos aprovados em concurso público para preenchê-las. Em análise ao Projeto de Lei
ne A17D025, o relator informou que conforme exposição de motivos e justificativa o Município
de Lavras do Sul está sem atendimento odontológico há 7 meses devido à falta de profissionais,

não havendo concursados disponíveis para preenchimento da vaga. A justificativa para tal
contratação é a necessidade de atender à demanda de pacientes que necessitam de cuidados
odontológicos essenciais, tanto preventivos quanto curativos, a fim de evitar problemas de saúde.

Esta Comissão, após analisar as documentações apresentadas pela Comissão de Constituição,

Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos e Comissão de Indústria, Comércio, Turismo,
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Finanças e Orçamento, concordou que não há impedimento para a tramitação dos referidos

Proietos de Lei. Nada mais havendo a tratar. o Presidente deu por enceÍrada a presente reunião.

sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores presentes.

SALA SEVERINO STLVEIRA, EM 14 DE MARÇO DE 2025.
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